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* DECR.ErO nQ 20,109, de 15 de junho· de 1931 

Regula o exeroioio da enfenn.ag!m no Brasil e fixa as condições para a eq;iiparaçao das escolas de enfermagem ~ instruçoos r~lativas ao processo de exame para revalidaçao de diploma~. 

o Chefe do Govêrno Provisório da República dos Es
tados Unidos do Brasil: 

Considerando que a enfermagem é uma das ~is no -bres profissões ás quais possa aspirar a atividade hu-
mana; 

Considerando que os seus benef!cios resultam não só dos cuidados ministrados aos doentes em domicilio ou nos hospitais~ mas tem.bem da ação p~even~iva conjuntamente exercida pela enfermeira de Sa~de Publica; 
Considerando que, para o exerc1ciÓ d~ssa profissã~ se vai exigindo nos povos raais adiantados um preparo técr.ico oada vez mais desenvo!vido, outorgando-se mes- J mo às escolas que administram e.sse prepar_o as regalias 

de escolas superiores; 
Consid~rru1~0 ~ue, de"!ido a ?onveniênoías da organ,!. ze.ção sàni taria, nao oonvem transferir agora para a Un.!_ versidado do Rio de Janeiro a Escol& de En~ermeii;as Ana Neril" anexa ao Departamento Nacional de ~aude !?bl:ºª" apesar da mesma satisfazer aos bons padroes 11ecn1(?0S encontrados em universidades de outros pa!ses; 
Considerando que, relativamente ao exercício enfermagem o atual Regulamento do Departamento Nac;o • nal de Sa~d.0 Ptiblioe. impõe.- no seu ~igo 232 e pa~g;! fo ~ico~ oondiçÕes de oficializaçao ou equiparaçao as escolas que desejarem ter os seus diplomes reoonhecidmJ 
Consiqerando 4?e urgee pois& fixar o p~drão 

(•) Revogado pela Lei n? 2.6~/55 0 á pag~ 24$ ·• 

~ f 

·:t- .·.e~·-·"·• ~;"' '" 
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oial do ensino de enfermagem, a fim de facilitar as esco las que se fundarem as possibilidades de equipar~ão; 

Decretas 

Art. 1° SÓ poderão usar o t!tltlo de enfermeipo ro diplomado ou enfermeira diplomada ou ás ·iniciàià Óo~ respondentés a estas palavra.se a) 08 profissionais diplomados por ·escolas . ofioiais ou equiparadas na .forma dâ presente leiJ b) os profissionais que, sendo diploma~ dos por esoolas estrangeiras reconheoidas pelas leis · ·do seu pais, se habilitarem perante a banca examinadora com patente ou foran contratados pela administração federa!' ou estadual. · 

.. Parágrafo Único. · Os referidos prof'i·ssionais só pq~rao usar o titulo de enfermeiro diplomado ou e:Ílf'ennei: ra diplomada, ou as iniciais correspondentes., ap§s o'·té-ft::~: do ~p~~ no Dep~~e~~o· Naoio~l çle Saude Pu -

Art. 2D - A Eséo~a -de '·Enfermeiras Ana Neri "do ~ t t u , , , ' p!,r _amen o . ~!oio~l d! Sal;tde Publica, sera considerada a Escol~ o:fici'!-1 padrao. . . . . 
Art. 3a ~ A banca · examinadora '. a que se reterê o artigo 1 12 deverá constari da Diretoria· da Esóoia de ·En f'~~iras Ana. Neri, de duas enfenQeiras ·· diplomadas indic~das pela diretori~ ~ 4ssooia9ão de Enfermeiras Diplomadas Brasileiras,, de dois pro.fessôres -da Esoola Ana N~ ri, dos quais um medioo e outra enfermeira, ambos indica do~ pela Supe rintendmioia Ger~l · ~~ $érvJço de Enfermei:" ras do Departamento Nacional de ' Saude :Publica . . . ' . . . 
§ 

§... 2a., . As :l.nstr~çÕe~ .relativas ao.processo de ·exa ~\ -~~~~d .':>f~&p~za~?. p~l~ dir~~Ofl~ -~ -~~0+.~: 4zla, ., -}fed,'.f ''f~J. .. ~=! f\<>. :V:i~o 4~ .~J~!!i?.t -§~rM::dg:: °'partameJJ,to .~ .~, ·. ,-~ftOV.fl-9~º qo. Mi~s.~ro -~ -;E:c\qc~ao ~ .~,-~~ PÚblioa: ,...e p~ · bU:!,>adas no Diario Oficial, dentro de prazo de tres me-.ses a contar da data do presente decreto0 
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~rt. 4g. As esQolas de enfermagem otioiais ou par. 
ticulâres que desejarem a equiparação deTerão solicitâ 
'· , ..,, , , . 

la ao Wnisterio da Educaiªº e Saude Publica. descrey~ 
do em detalhe a organizaçao dos cursos. as iJ:1J1t~laçoes 
materiais e composições e tltulos do professorado. e e~ 
viando exemplares dos seus estatutos. regulamento~ e re 
gimentos internos. , · · · · · · · · 

§ lg. f~~ 'indioajão ~ di.-~to;-ia <UL E~ºº!ª . de 
Enfermeiras Ana leri sera designada. pelo lliliisterio da 
Êducação . e SaÚde PÚ~lioa,. p~a a . inspeção da escola qu, 
desejar a ,quiparaçao. ~ e~ermeira diploma.da oom pr!_ 
tica de ensino e administragao de . escolas de enfermae,em. 
á.qúai serio entre5ues os dooUID8Ii1;os juntos ao requeri
mento de equiparagao. 

. § ,;g, . 4 inspeção 4e ,soola, ~~ tet; lo:t,da a e-
r,-~.:1õp ap~s ter ~ mes~a completado dois· anos de tunoiO?J!. 
mento. · .. ' ;• ,· ~ .,• '. 

. . ,. . ~ 

Art. ~Q. O· relatorio da inspetoria sera submetid!) 
à aprovag~o de um conselho oonàti i;uido da mesma forma 
qµe a banca examinadora referida no ~. 30. 

1 

·. , ;.§ . 10. -· O· conselho poderá proceder .,_ si:p,dio~oias 
no · intui~o 'cie completar as informa.çÕes "' tra~idââ no rela 
tôrlo •• por . sua vez submeterá o seµ P!+reoer llO diretor 
g"-aj · do : ~p~amen~o Nacional de · S~Úde PÚblióa. 

.• •' ,· • ·' • . . ., .. , ,,, . • , 

§ 2g. A~Ós _ aprovajão dr parecer f!vorável pelo .· 
Kinistro da :Educaçao e Saude Publica. sera lavr•do o de ·· 
otet~ .de equiparagão. · 

,.' ! -~~ ~~. 'Por ~ug~stãç_ d~ n~,_tt~~ }i~cional de 
~au~''Publio;a. o Ministro da Eduoagao e ~ude Publica~ 
dera mandar réno~r,.quando julgar necess~rio.a inspeçao 
da escola equiparada, pelo mesmo processo dos · artigos~ 
te~iores, , . · 

... Paragrafo unic::o. Co1;1"o~e o,s n,~l~dos ~ ~! ~i'!! 
9ao refer!da• sul>ljletidos as aut~idades super!ores. t · 
equiparaçao podera ser oassada•ª•!!este çaso.nao pode~ } 
ser renovado o pedido de inspegao antes de decorri- · l . ',, 
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dos cinco anos. 

Art. 7g• 
""' gao: 

são requisitos básicos para a equipar!:. 

· a) disporem as escolas candidatas á mesma de uma 
organização moldada na da escola oficial padrão0 espe
cialmente no que diz raspei to: á. direção que será sem
pre confiada a uma enfer~eira qiplomada8 oom ourso ~ 
aperfeiçoamento 8 experie~oia ~e ~sino e adminis!ração 
em institutos similares; --as oondiçoes para admissao de 
&!unOBJ · á duração do ÓursÓ~ ·á organização do programa 
qesse ourso; 

... b) ,disporem de hospital · em que possa ser dada ms 
truçao pratica de enfermagan · e inclua serviços dl9 · cirÜr 
gia, medicina geral 8 obstetrícia. doeqgas contagiosas 
e de crianças, com o mínimo de 100 leitos.adequadamente 
dist~ibuidos pelos serviços mencionados, sendo a teoria 
e pratica de enfermagem sempre dirigidas por enf~rmei -
ras dip!omadas e por um prazo de tempo igual ao da esco 
la padrao. -

Parágrafo ~ioo. Será facultado ás escolas, no ca
so do hospital nao possuir todos os se":iços acima enu
merados., enviar suas !ltm.as a outros hospitais que este 
jam ~as mesmas condiçoes relativas ao ensino da teoria 
e pratica de enfermagem. · 

Art. SíJ.. Revogam-se as disposições em contrário. 

,. Rio de Janeiro,. 15 de junho de 1931; llOg da Inde
pendencia e 43g da República - Getulio Vargas - Fran
cisco de Campos. 

· In!~fWtÕ~~ rfllativ!l~ ,~ :Qf(?Q~)3~o 4e ~:;ames pa:ra Re 
!'lida~ao de Diploma de e~f~rme}ro ou en!'ermeir, de que 
QPgita o Art. 3~ § 2g,. do Decreto ng 20 109 de 15 de 
junho de 1931. · ' •' · • · 

1/t~ líJ.. O~ profiss,tC?!l~~ ~iplomados pqr e~oo-
las estrangeiras reoonhecichs pela~ ·1eis de seu . - pala. 
que desejarem se habilitar ao uso do respeot:ivn +~+ .. , -
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dl:tverão requerer a revalidação dos diplomas à diretora 
da Escola Ana Neri, jlllltando ao pedido os seguintes do
oumentosa 

I - Provas de sanidade• identidade e idoneidade 
' - , . 

moral, que poderao 02nsistir de um atestado medioo,oar-
teira de identifioaç~o internacional ou passaporte. e 
atestado de duas pessoas de · reootlheoida probidade, r .e-
vestidos da~ formalidades legais. · 

II - Diploma autenticado no Consulado Brasileirp 
do lugar em que funcionar a sede do estabelecimento de 
ensino que· haja expedi do o qiplomaJ 

... , 
.Art. 2'1. A habilitaçao constara de provas esori -

tas das seguintes disciplinas a 

l. An~tomia e fisiologia ~. Microbiologia 

3. Higiene individual 

4. 
, , 

lia.teria Medica . 

60 ftica e Hi stÓria de Enfermagem 

60 Patologia Externa 

1. Patologia InternQ. 

ª· Obstetr!cia e Ginecologia 

9. Doenças infeo~o-oontagiosas 

10. Pediatria 

11. Primeiros sooo.rros 

120 Enfermagem. . 
, , , 

Paragrafo Wlioo. Alem dessas provas, o habili tan , ,.. , . 

do f'ara uma demonstraçao pratica de enfermagem. 
A . . , # 

~º 3'1o Sobre oada ma.teria a banoa organizara oin 
00 perg\llltas. ncf mkimo,p e 10. no máximo~ . . , ' -

Art. 4a~ A~ not~~ ~ . ~~e ,m.-ãp de O , 1~ ponto~ ,~ 
.Art! 5'1!, Co~sider'°r-~e-a apro~do o habilitando ;~ 

que obtiver media superior a 5 em cada dis~iplpia. 
_Arto 6ªº O habilitando que não obtiver· media suti , 
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ciente em qualquer uma das disoiflinas poderá_ na ~oo~ 
'i seguinte_ re9-uerer nova prova; nao conseguindo_ enta.o_m!: 

dia_ lhe sera defeso o pedido de novas provas. 
H ~ 

Art. 7Q. As provas terao lugar durante o mE;ts de de 
r;embro de cada e.no, devendo os candidatos apresentar os 

•pedidos instruidos oom os documentos de que trata o art. 
1a_ na secretaria da Escola ~a Neri, do dia lg a 15 de 
novembro. 

§ 1a. A<>eito~ os d!:>ç~ntos ~ organizada a ban
oa serão os oendidatos Óhamàdos por edital publicado no 
Di~rio 9,ifioial e afixe.do na portaria dá Escola. .,;,,:< . 

, A A · f, 

§ 2'1. Unicamente e_ste ano e a 10 de agosto, se- , 
I . . . ' , I - A 

rão admitidos a prova oendidàtos que ate lº do mesmo mes 
as requeiram_ preenchendo os requisitos do art. 1° • 

.'t 

t.. Art. 8g. Os candidatos pagarão no ato da inseri -
' "9ãó ·a tax~ de 50$00o'. O produto dessa~ taxas será des

tinado ao custeio das ·despesas oom a banca exanrl.nadora. 

Art. 9'2. Os membros da banca examinadora poderão 
· 1,er designado! para as ~ro~as de um ou mais ano~~ 

. ·. , 
Art.1oa. O presidente da bano~ desigrui.r:a ~~seus 

membros para lavrar .a ata_ que sera com as provas es -
critas dlos candidatos ,-rquiyad.a na secretaria da Escola 

i Ana Neri. 

Aprovado - Franoisoo Campqs 

Rio de Janeiro_ 22 de julho de 193i. 
. . ~ . ' 

Vistó Belisari9 P~~ 

' 


